
PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 32, de 2008, de autoria da Comissão Mista 

Especial sobre Mudanças Climáticas, que altera o 

art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que 

dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, 

para introduzir critérios relacionados com as 

mudanças climáticas globais no processo de 

licenciamento ambiental de empreendimentos com 

horizonte de operação superior a vinte e cinco anos. 

RELATOR: Senador ANÍBAL DINIZ 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 32, de 2008. A proposição tem por objetivo introduzir critérios 

relacionados à mudança do clima no processo de licenciamento ambiental de 

empreendimentos com horizonte de projeto superior a vinte e cinco anos. 

Para tanto, acrescenta parágrafo ao art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 

de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, 

seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 

A redação sugerida para o novo § 5º é a seguinte: 

Art. 10. ......................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 5º O processo de licenciamento ambiental de 

empreendimentos com horizonte de operação superior a vinte e cinco 

anos deverá levar em conta as recomendações e diretrizes emanadas 
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do Plano de Ação Nacional de Enfrentamento das Mudanças 

Climáticas. 

............................................................................................” (NR) 

Juntamente com outras sete proposições legislativas, o PLS 

nº 32, de 2008, é fruto dos trabalhos da Comissão Mista Especial sobre 

Mudanças Climáticas, que funcionou no Congresso Nacional entre fevereiro 

de 2007 e junho de 2008. 

Por ter sido proposto por uma Comissão Mista, o projeto segue o 

rito abreviado de tramitação previsto no art. 143 do Regimento Comum do 

Congresso Nacional. Por esse rito, o projeto tramita sucessivamente no 

Plenário das duas Casas Legislativas. Contudo, para assegurar a ampla 

participação parlamentar nos debates sobre as matérias em tramitação no 

Congresso Nacional, é possível e desejável que esses projetos sejam também 

submetidos às Comissões temáticas pertinentes das duas Casas, mediante 

requerimento de Senador ou Deputado Federal. 

Com a aprovação do Requerimento nº 553, de 2009, de autoria 

do Senador Romero Jucá, o PLS nº 32, de 2008, foi submetido à apreciação 

da CMA. Por força do Requerimento nº 601, de 2011, de autoria do Senador 

Acir Gurgacz, o projeto tramitará também na Comissão de Agricultura e 

Reforma Agrária (CRA) antes de voltar ao Plenário do Senado Federal. 

Até o momento, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com as alíneas a e b do inciso II do art. 102-A do 

Regimento Interno do Senado Federal, compete à CMA opinar sobre assuntos 

atinentes à defesa do meio ambiente, em especial sobre conservação da 

natureza, política e sistema nacional de meio ambiente. 

De acordo com o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (PNUD), a mudança do clima constitui o maior desafio à 

promoção do desenvolvimento humano já enfrentado pela humanidade. 

Contudo, as incertezas que cercam o tema – não sobre a existência do 

fenômeno, mas quanto ao seu ritmo e intensidade – têm servido de pretexto 

para retardar a necessária e urgente ação para mitigar as causas e, 
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principalmente, promover a adaptação às consequências inevitáveis das 

alterações climáticas. 

Segundo o Quarto Relatório de Avaliação (AR4) do Painel 

Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC), vinculado à 

Organização das Nações Unidas (ONU), a mudança do clima decorre de 

modificações na composição da atmosfera causadas por atividades humanas. 

Essas alterações advêm do acúmulo de gases de efeito estufa desde o início da 

era industrial, derivado da queima de combustíveis fósseis, dos 

desmatamentos e queimadas, da decomposição do lixo e da adoção de práticas 

inadequadas na agricultura e na indústria. 

O aumento de temperatura na Terra tende a gerar modificações 

na geografia física, induzindo mudanças na geografia humana do Planeta. Em 

outras palavras, a mudança do clima vai influir diretamente em onde e como 

as pessoas vivem. Além disso, o aquecimento global terá reflexos em setores 

diversos, como os recursos hídricos, os ecossistemas, as florestas, a produção 

de alimentos, os sistemas costeiros, a indústria e a saúde. Para a América 

Latina, por exemplo, o IPCC projeta a savanização da Amazônia e o aumento 

da aridez das regiões semiáridas. 

As alterações no padrão de chuvas e, consequentemente, no 

regime de escoamento dos rios terão reflexos diretos na geração hidrelétrica 

de energia. Em empreendimentos públicos e privados dessa natureza, que 

possuem horizonte de operação longo, essas alterações deveriam, 

necessariamente, ser levadas em conta na elaboração do projeto. Isso tem 

implicações não apenas ambientais, mas, em igual importância, também 

econômicas. O mesmo poderia ser dito em relação à adaptação de estruturas 

costeiras – portos, por exemplo – à elevação do nível dos oceanos, outra 

consequência muito lembrada da mudança do clima. 

A medida prevista no PLS nº 32, de 2008, refere-se à imperiosa 

necessidade de adaptação aos efeitos da mudança do clima. Nada justifica o 

investimento – público ou privado – de recursos escassos em 

empreendimentos que podem vir a ter seu desempenho e sua funcionalidade 

reduzidos em função de variações previsíveis nas condições ambientais para 

as quais foram projetados. 

Entretanto, a inclusão de exigências adicionais para o 

licenciamento ambiental pode gerar resistências dos setores 

desenvolvimentistas da sociedade. Essa é mais uma faceta do frequente – e 
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falso – embate entre a defesa do meio ambiente e a promoção do crescimento 

econômico. A promoção do desenvolvimento envolve, necessariamente, três 

pilares de igual relevância: viabilidade econômica, responsabilidade 

ambiental e justiça social. Qualquer estratégia que contemple apenas o 

crescimento econômico, baseada na crença de que ele gerará automaticamente 

proteção ambiental e redistribuição de renda, não merece ser considerada 

como desenvolvimento. 

Desse modo, entendemos que a medida preconizada pelo PLS 

nº 32, de 2008, reveste-se de fundamental importância para a continuidade, 

em médio e longo prazos, do desenvolvimento no País. Entretanto, 

consideramos que, passados quatro anos da apresentação do projeto pela 

Comissão Mista Especial sobre Mudanças Climáticas, aprimorou-se o 

entendimento sobre diversas questões relacionadas com o tema. 

Em primeiro lugar, cabe caracterizar a abrangência do projeto em 

termos do tipo de empreendimento e não do seu horizonte de operação. Nesse 

sentido, optamos por limitar às obras de infraestrutura a necessidade de 

identificação de vulnerabilidades à mudança do clima. Essa medida se 

justifica em função dos vultosos investimentos realizados nesses casos. Além 

disso, procuramos tornar mais claro o modo de identificação dessas 

vulnerabilidades, que devem ser aferidas por meio da construção de cenários 

climáticos para o horizonte temporal de operação, com base nos planos 

setoriais de adaptação pertinentes. 

Por fim, o Plano de Ação Nacional de Enfrentamento das 

Mudanças Climáticas não havia sido finalizado em fevereiro de 2008, época 

da apresentação do PLS nº 32, de 2008. Ele foi concluído oficialmente apenas 

em 1º de dezembro de 2008 e veio a denominar-se Plano Nacional sobre 

Mudança do Clima. Com base nele, vêm sendo elaborados os Planos Setoriais 

de Mitigação e Adaptação, destinados a enfrentar as causas e consequências 

da mudança do clima, bem como reduzir impactos e vulnerabilidades em 

vários setores da economia brasileira. Por esse motivo, entendemos não ser 

mais conveniente a menção expressa ao Plano de Ação Nacional de 

Enfrentamento das Mudanças Climáticas. 

As necessárias atualizações apontadas acima são realizadas em 

emenda que oferecemos. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 32, de 2008, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       – CMA 

(ao PLS nº 32, de 2008) 

Dê-se ao § 5º do art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

na forma do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 32, de 2008, a seguinte 

redação: 

“Art. 10. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 5º O licenciamento ambiental de obras de infraestrutura levará 

em consideração a vulnerabilidade do empreendimento à mudança do 

clima, aferida por meio da construção de cenários climáticos para o 

horizonte temporal de operação, com base nos planos setoriais de 

adaptação pertinentes.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


